
EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0104/2023 

 
 

 
Tipo de Licitação: Menor Preço 

Regime de Execução: Por Lote 

Data da Sessão Pública: 07/08/2023 

Horário da Sessão Pública: 14h00min 

Acesso eletrônico ao Edital e à Participação: www.licitacoes-e.com.br 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de fornecimento de gases medicinais, englobando locação, 

instalação e comodato dos itens inerentes à execução deste objeto, que deverão ser de propriedade da CONTRATADA 

e, manutenção da rede de gases da CONTRATANTE. A contratação destina-se ao Hospital Municipal Albert Schweitzer, 

situado na Rua Nilópolis, 239, Realengo, no município do Rio de Janeiro, administrado pela OSS VIVA RIO. 

 

 
 
 

 
INÍCIO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 20/07/2023 às 08h00min 

 
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/08/2023 às 13h00min 
 
 

INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/08/2023 às 14h00min 
 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br 

 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, 

através do e-mail: licitacoes@vivario.org.br 

 

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoes@vivario.org.br


L I C I T A Ç Ã O 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 
 
 

A OSS VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, torna público que realizará às 11h00min do dia 22 de junho 

de 2023, através do site “www.licitacoes-e.com.bra licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 014/2023, do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme discriminado no Termo de Referência constante no ANEXO I do presente 

edital, que será regida pelo seu Regulamento de Aquisição de Bens e Contratação de Obras, Serviços e Locações - 

http://vivario.org.br/regulamentos/, pela Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, no Decreto Federal 10.024, 

20.09.2019, no que couber o Decreto Municipal RJ nº 30.538, de 17.03.2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, bem como demais disposições legais aplicáveis, e pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes 

e serão divulgadas através do mesmo site mencionado neste preâmbulo, sendo assim comunicadas a todos os 

interessados. 

 

 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 

- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da OSS Viva Rio, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “licitacoes-e” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

1.3. O Proponente deverá observar as datas e horários previstos para a abertura da sessão, atentando também para 

a data e horário para início da disputa de preços, conforme disposto no preâmbulo deste Edital. 

1.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será transferida automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 

endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

 

2.1. Contratação de empresa prestadora  de serviços de fornecimento de gases medicinais, englobando locação, 

instalação e comodato dos itens inerentes à execução deste objeto, que deverão ser de propriedade da CONTRATADA 

e, manutenção da rede de gases da CONTRATANTE. A contratação destina-se ao Hospital Municipal Albert Schweitzer, 

situado na Rua Nilópolis, 239, Realengo, no município do Rio de Janeiro, administrado pela OSS VIVA RIO. 

2.2 O Contrato, decorrente deste Pregão Eletrônico, terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura, podendo ser rescindindo anteriormente, caso não sejam prorrogados os Contratos de Gestão que 

subsidiam a presente contratação. 

2.3. Os valores descritos no Anexo I – Termo de Referência – representam os valores unitários máximos que a OSS 

Viva Rio se dispõe a pagar para cada item. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. DO OBJETO 

http://www.licitacoes-e.com.bra/
http://vivario.org.br/regulamentos/


 
 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referente ao processo licitatório deverão ser encaminhados à Comissão de 

Licitações da OSS Viva Rio, através do e-mail: licitacoes@vivario.org.br em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 

fixada para recebimento das respectivas propostas, exclusivamente pela internet. 

3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, encaminhando ao Pregoeiro de forma eletrônica (e-mail), ou 

em vias originais, protocoladas no Setor de Licitação da OSS Viva Rio/Comissão de Licitação – Rua Alberto de 

Campos,12 - 1º andar, Ipanema - Rio de Janeiro. 

3.3. Não será aceito em hipótese alguma o envio de impugnação por outro meio que não o mencionado no item 3.2. 

a) Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Anexo I – Termo de Referência, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro horas) antes da licitação. 

b) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

c) Qualquer modificação no edital exige a divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas de preços. 

3.4. As respostas para os esclarecimentos solicitados serão registradas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br 

no campo “mensagem” do link correspondente a presente licitação. 

 
 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 

a) Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) Entidades empresariais declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar na forma do 

artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93, ou imposta pelo Banco do Brasil, provedor do Sítio; 

c) Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei nº 8.666/93; 

e) Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

f) estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

g) estejam no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

h) funcionário do Banco do Brasil, provedor do Sitio; 

i) não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do presente certame. 

4.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que estejam respondendo a 

denúncia ou a outras penalidades impostas por qualquer órgão da Administração Pública. 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

mailto:licitacoes@vivario.org.br
http://www.licitacoes-e.com.br/


 
 

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas do edital; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) desclassificar propostas indicando os motivos; 

h) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhados à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

i) indicar o vencedor do certame; 

j) adjudicar o objeto, quando não houver recursos; 

k) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

l) encaminhar todos os procedimentos à Autoridade Competente, visando homologação, revogação, anulação, ou 

qualquer outro fato superveniente. 

 

 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 

6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitações-e”. 

6.2.1. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário, nomear 

procurador, mediante apresentação de cópia autenticada do estatuto ou contrato social em vigor e, quando se tratar 

de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa Proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente 

justificado. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha. 

6.6. O credenciamento do Proponente e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO DO PREGÃO 



 

 

7.1. O sistema eletrônico de licitação é desenvolvido e controlado pelo Banco do Brasil S.A., cabendo ao VIVA RIO 

apenas acesso como licitador para o desenvolvimento das atividades inerentes aos processos licitatórios. 

7.2. O tratamento aos dados pessoais do Proponente estarão sob controle exclusivo do Banco do Brasil S.A., e 

somentre serão coletadas pelo VIVA RIO os dados pessoais e demais informações de identificação relativas ao 

Proponente vencedor.  

7.3. De acordo com a regulamentação do Banco do Brasil S.A., os acessos para as atividades de apresentação de 

propostas, intercâmbio com o licitador, participação no andamento dos certames, consulta de resultados e todas as 

transações pertinentes, são destinadas apenas aos usuários previamentes cadastrados e estarão registradas sob 

procedimentos de segurança como: autenticação, assinatura digital de documentos eletrônicos, segurança 

criptográfica, histórico de chaves/senhas, cópia de segurança etc. 

7.4. Para quaisquer dúvidas e reclamações sobre tratamento de dados pessoais no sistema eletrônico de licitação os 

usuários deverão direcioná-las ao Banco do Brasil, sendo algum dos seus canais  os seguintes endereços eletrônicos: 

           https://www.bb.com.br/site/politicas-de-uso-e-privacidade/#/ ou  
           https://www.bb.com.br/site/pra-      voce/seguranca/minha- privacidade-pf/. 

7.5. As informações de identificação referentes ao Proponente Vencedor serão inicialmente tratadas pelo VIVA RIO 

para fim de análises de riscos, cujo procedimento estará mais bem descrito nas seções seguintes, e serão mantidas 

armazenadas, independente do resultado desta análise, para fins de suporte, controle e apoio às atividades do VIVA 

RIO. 

7.6. O VIVA RIO se vale de várias tecnologias e procedimentos de segurança para ajudar a proteger os dados pessoais 

sob trstsamento, contra acesso, uso ou divulgação não autorizados. Todos os dados pessoais são protegidos pelas 

melhores práticas recomendadas pelos fabricantes das aplicações, feramentas e soluções utilizadas. No entanto, 

nenhum sistema é completamente seguro. Por isso, o VIVA RIO adota medidas organizacionais (criação de políticas 

internas e treinamento dos colaboradores nos temas específicos de segurança da informação), aplicação de 

tecnologias e processos de mitigação de riscos (bancos de dados com alta disponibilidade e segurança), 

pseudonimização/anonimização de dados armazenados e em manuseio, utilização de solução antimalware de alto 

desempenho, transferência de informações somente pelo protocolo HTTPS e firewall de borda com o objetivo de 

prevenir acessos não autorizados à rede do VIVA RIO. 

7.7. Para os casos de dúvidas, ou de requerimento acerca do tratamento de dados pessoais pelo VIVA RIO, tais 

questões ou manifestações deverão ser encaminhadas à Ouvidoria do Viva Rio através do e-mail 

faleconosco@vivario.org.br. As manifestações sobre tratamento de dados pessoais serão direcionadas à análise do 

Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Instituição. 

7. DA PROTEÇÃO E TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  

https://www.bb.com.br/site/politicas-de-uso-e-privacidade/#/
https://www.bb.com.br/site/pra-%20%20%20%20%20%20voce/seguranca/minha-%20privacidade-pf/
mailto:faleconosco@vivario.org.br


 
 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

                                8.1.1.  A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br,   
                                          opção “Acesso Identificado”. 

8.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. O Proponente declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa. 

8.3. O Proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o Proponente às 

sanções previstas neste edital. 

8.5. Caberá ao Proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. O Proponente deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor do sistema) qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

9.1. A Proposta de Preço do proponente vencedor deverá ser encaminhada na forma do Anexo III - Modelo da 

Proposta Comercial, após a solicitação do pregoeiro para inicialização da fase de aceitação. 

9.2. Estima-se o valor global em R$ 3.301.468,32 (TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E UM MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA 

E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), conforme pesquisa de preço realizada junto ao mercado e 

demonstrativo anexado aos autos do processo; 

8. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

http://www.licitacoes-e.com.br,/


 

 

9.3. Não serão aceitas propostas de preços com valor total superior ao estimado para a contratação. 

9.4. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional, na forma expressa no sistema 

eletrônico, o valor total ofertado para cada item do grupo já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

9.5. O proponente será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.6. Incumbirá ainda ao proponente acompanhar as operações realizadas no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7. Qualquer elemento que possa identificar o proponente importará na desclassificação da sua proposta de preço. 

9.8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública estabelecida 

no preâmbulo deste Edital. 

9.9. Para fins de apresentação de proposta de preços, a empresa deverá enviar a planilha aberta informando toda 

a composição de custos incidentes. 

 
 

 

10.1. O questionário de análise de riscos com informações relacionadas à sua reputação, idoneidade e às práticas 

que adota no combate à corrupção deverá ser encaminhada pelo proponente vencedor, conforme 12.11 – DO 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, na forma do Anexo VII – Due Diligence de Integridade (DDI), após a solicitação do 

pregoeiro para inicialização da fase de aceitação. 

10.2. A partir das informações apresentadas no questionário serão avaliados critérios como reputação, histórico, 

execução dos negócios, interação com agentes públicos, efetividade do Programa de Integridade e natureza dos 

 negócios pretendidos. 

                                                                       LOTE 01 

 

ITEM 

 

            DESCRIÇÃO DETALHADA 

 

 
 
 
 
 
 

1 

Contratação de empresa prestadora de 
serviços de fornecimento de gases 
medicinais, englobando locação, 
instalação e comodato dos itens 
inerentes à execução deste objeto, que 
deverão ser de propriedade da 
CONTRATADA e, manutenção da rede 
de gases da CONTRATANTE. A 
contratação destina-se ao Hospital 
Municipal Albert Schweitzer, situado na 
Rua Nilópolis, 239, Realengo, no 
município do Rio de Janeiro, 
administrado pela OSS VIVA RIO. 

 
LOCAL 

 
QUANT. 

          MÊS 

 
VALOR UNIT. 
(Mês) MAX. 
PERMITIDO 

 
     VALOR  
      TOTAL 

 
 
 
HOSPITAL MUNICIPAL 
ALBERT SCHWEITZER 

 
 
 

12 
 

 
 
 

275.122,36 

 
 
 
     3.301.468,32 

                                                                                 VALOR GLOBAL LOTE 01 3.301.468,32 

10. ANÁLISE DE RISCOS 



Ademais, será realizada Análise de Risco Reputacional com utilização de ferramenta própria para esse fim, a partir de 

consulta em diversos tribunais, mídia e perfil socioeconômico da proponente e seus sócios. 

10.3. Ao final do processo o proponente receberá uma qualificação, de acordo com o seu Grau de Risco de 

Integridade (GRI). 

10.4. Serão utilizadas 04 (quatro) possibilidades de qualificação do GRI: Risco Baixo, Risco Médio, Risco Alto e Risco 

Muito Alto. O proponente classificado como de Risco Baixo, Médio e Alto passará pela análise da área de Compliance 

e Jurídica da OSS Viva Rio. O proponente que possuir GRI Muito Alto está automaticamente desclassificado e o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente. 

 

 

11.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital, a sessão pública na internet será aberta por comando 

do Pregoeiro. 

           11.2. Até a abertura da sessão, os Proponentes, poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada; 

11.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital. 

11.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os Proponentes. 

11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas 

participarão da fase de lance. 

11.6. Classificadas as propostas, o Pregoeiro, dará início à fase competitiva, quando então os Proponentes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Proponentes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o Proponente será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. Em se tratando de Pregão com mais de um lote, os lances serão 

item a item. 

           11.8. O Proponente somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

           11.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

11.10. Durante a sessão pública do pregão, os Proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais Proponentes. 

11.11. A etapa de lances aberta da sessão pública, será encerrada 15 (quinze) minutos após o início do pregão, 

encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos, inicia-se o período aleatório de até 10 minutos, com fechamento iminente 

dos lances. 

11.12. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e aqueles com valores até 10% superiores a essa 

oferta, serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado. Não havendo no mínimo 03 (três) 

ofertas nas condições acima, o sistema convocará os autores dos melhores valores subsequentes, nó máximo de 03 

(três) para ofertarem o lance final e fechado, ou seja, chamam-se mais 03 (três) se houver. O licitante poderá optar, 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor em até 05 (cinco) minutos após a 

convocação. 

11. ABERTURA DA LICITAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 



11.13. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.14. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma 

eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada após comunicação aos proponentes, no endereço eletrônico utilizado 

para divulgação. 

11.15. O Pregoeiro irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso verifique transtornos 

ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame. 

 

 

12.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 

definidas no mencionado Anexo I – Termo de Referência. 

12.2. No     julgamento      da      habilitação      e     das      propostas,     o      Pregoeiro     poderá      sanar     erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor, 

facultado à OSS Viva Rio convocar a (s) empresa (s) remanescente (s), obedecida a ordem de classificação. 

12.4. Para preços propostos serão consideradas apenas duas casas decimais após vírgula, para adequação à moeda 

nacional corrente. 

12.5. Será assegurado na presente licitação, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

12.5.1. Entender-se-á por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

12.5.2. Para o efeito do disposto no presente item, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do subitem 11.5.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1., será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) na hipótese de não contratação nos termos do item 11.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

e) somente se aplicará o disposto no item 11.5. Quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

 por MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006) 



f) no presente caso, o qual seja licitação na modalidade de Pregão, a MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

12.6. Depois de finalizada etapa de lances, encerrado o tempo randômico, o sistema eletrônico identificará 

a existência de situação de empate, informando o nome da empresa. Em seguida, o Pregoeiro convocará a 

empresa que se encontra em situação de empate, devendo esta, no prazo de 05 (cinco) minutos, ofertar 

novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. Durante este período, apenas a empresa 

convocada poderá registrar o novo lance; 

12.7. O prazo de 05 (cinco) minutos é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema 

verificará se há outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais 

nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Pregoeiro dar 

encerramento à disputa do lote. 

12.8. Os procedimentos descritos nos subitens 12.6 e 12.7 somente serão aplicados se a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

 

13.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do Proponente 

conforme disposição do Edital. 

13.2. No caso do Proponente ser empresa estrangeira, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

apresentação de documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos 

por tradutor juramentado no Brasil, os quais deverão ser remetidos através do e-mail: licitacoes@vivario.org.br no 

prazo máximo de até 60 (sessenta) minutos, com posterior encaminhamento do original, no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da realização do pregão. 

13.3. Os documentos relativos à Habilitação do licitante e Proposta de Preços, no valor do menor lance cotado ou 

negociado, devem ser remetidos à Comissão de Licitação, através do e-mail: licitacoes@vivario.org.br no prazo 

máximo de até 60 (sessenta) minutos contados da solicitação do pregoeiro, com posterior encaminhamento do 

original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do 1º dia útil 

subsequente à data da realização do Pregão, para o seguinte endereço: Viva Rio/Comissão de Licitação – Rua Alberto 

de Campos,12 - 1º andar, Ipanema - Rio de Janeiro, CEP. 22.411-030. 

13.4. No caso de ocorrer atraso na entrega da documentação de habilitação ou da Carta-Proposta, sem as 

justificativas aceitas pelo Pregoeiro, ou na hipótese de apresentação desta em desacordo com as especificações 

previstas neste edital, poderá ser aplicada pelo Pregoeiro à penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 

(doze) meses. 

13.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o Proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 

Proponente, observado o disposto no item 13.6 deste edital, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Ainda nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 

Proponente para que seja obtido preço melhor, sendo a negociação realizada por meio do sistema, podendo ser 

           acompanhada pelos demais proponentes. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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13.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 

lance de menor preço, e o Proponente será declarado vencedor, sendo convocado para assinar o contrato ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido no item 15.2. 

13.7. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão (salvo 

disposição específica do edital). 

           13.8. A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 

a) O valor do objeto deverá ser cotado em moeda corrente nacional, devendo incluir todas as despesas, inclusive 

impostos e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas incidentes em seu escopo de prestação de serviços; 

b) As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca fabricante, modelo, observadas as 

especificações constantes no (ANEXO I). 

13.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

13.10 O pregoeiro poderá encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observando o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação será realizada 

por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.11. A empresa que apresentar a melhor proposta (classificada em primeiro lugar), após finalizada a etapa de lances, 

deverá preencher, imprimir e assinar o questionário de análise de riscos - Anexo IX – Due Diligence de Integridade 

(DDI), com informações relacionadas à sua reputação, idoneidade e às práticas que adota no combate à corrupção, e 

devolver a OSS Viva Rio, via e-mail, o arquivo preenchido e a cópia assinada digitalizada; 

13.12. A partir das informações apresentadas no questionário serão avaliados critérios como reputação, histórico, 

execução dos negócios, interação com agentes públicos, efetividade do Programa de Integridade e natureza dos 

negócios pretendidos. 

13.13. Ademais, nos contratos em que o valor global ultrapasse R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), será realizada 

Análise de Risco Reputacional com utilização de ferramenta específica para esse fim, a partir de consulta em diversos 

tribunais, mídia e perfil socioeconômico da proponente e seus sócios. 

13.14. Ao final do processo de Análise de Riscos, a empresa proponente receberá uma qualificação, de acordo com o 

seu Grau de Risco de Integridade (GRI), que seguirão 04 (quatro) critérios de qualificação do GRI: Risco Baixo, Risco 

Médio, Risco Alto e Risco Muito Alto. 

            13.14.1. O proponente classificado como de Risco Baixo, Médio e Alto passará pela análise da área de 

Compliance e Jurídica da OSS Viva Rio. O proponente que possuir GRI Muito Alto está automaticamente desclassificado 

e o Pregoeiro examinará a proposta subsequente. 

 

 

14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 

b)  Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

14. DA HABILITAÇÃO 



simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

e)      Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento  

      no País. 

f) Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura da cidade onde a empresa tem sede constituída. 

 
14.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 

6.106/07). 

c) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS). 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

f.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria de Fazenda Estadual. 

g.1) No caso de Certidões expedidas pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de 

Janeiro deverá ser apresentado, em conjunto, sob   pena de inabilitação, a Certidão 

Negativa de Débito referente a Dívida Ativa expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado do Rio de Janeiro (PG5). 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

14.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

O Licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

c) O Capital social não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global da 

proposta apresentada pelo licitante, desde que o passivo não esteja descoberto. 



14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

A empresa deverá comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

 
a) Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

a.1) os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um 

ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 

prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

a.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados. 

b) Apresentar o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela instalação e 

manutenção dos sistemas de armazenamento e distribuição dos gases dentro das unidades; 

c) Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO (Instituto 

Nacional de Metrologia), Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade por ele credenciada; 

Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de trânsito de que 

recebeu treinamento específico para transportar produtos perigosos 

d) Possuir e fornecer AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA; LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO ESTADUAL/MUNICIPAL E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, serão aceitos 

documentos protocolares do certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de gases 

medicinais perante a ANVISA quando aplicável. 

 

 

 

                                  b.1) Alvará Sanitário ou Licença de funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, 

                                          Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria 

                                          de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da licitante. 

c)     Certificado de registro do produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ou 

cópia da publicação do registro no Diário Oficial da União. 

                        c.1) Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e 

                                           legível do protocolo da solicitação de sua revalidação. A não apresentação do  

                                            registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação 

                                            do item cotado. 

 

e)        Os responsáveis técnicos pela execução de quaisquer serviços deverão possuir ART (anotação de 

            responsabilidade técnica) que deverá ser recolhida junto ao CREA.  

f)         Apresentar certidão de Registro de Acervo Técnico emitida pela CREA, atestando a sua capacidade e 

            experiência profissional, para atender a esse termo. 

 

 

 

 

 

 

 

 



14.5. DECLARAÇÕES 

a) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, em obediência à Lei nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia 

Regional do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, conforme disposto no artigo 2º do 

Decreto nº 18.345 de 01.02.2000, ou Declaração firmada pela licitante, na forma prevista 

no ANEXO V, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei. Para as 

licitantes sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo 

órgão competente no Estado onde a firma tem sua sede; 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos 

termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

c) Declaração de inteira submissão aos termos do Pregão Eletrônico nº 008/2023. (Vide 

modelo no ANEXO V). 

                  d)       Declaração de ME E/OU EPP. (Vide modelo no ANEXO VI). 
 
 

Os documentos exigidos para habilitação relacionados nas condições acima, deverão ser apresentados pelo licitante 

vencedor no e-mail licitacoes@vivario.org.br, no prazo máximo de até 60 (sessenta) minutos, contados da solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, para análise, após encerrado o prazo para o encaminhamento, 

conforme item 13.3. 

Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período. 

A não regularização fiscal no prazo previsto na condição anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 

restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

As vias originais dos Documentos de Habilitação, juntamente com a Proposta de Preço exigidos neste Edital, serão 

enviados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da 

realização do Pregão, para o seguinte endereço: Viva Rio / Comissão de Licitação – Rua Alberto de Campos,12 - 1º 

andar, Ipanema - Rio de Janeiro, CEP. 22.411-030, com os seguintes dizeres na parte externa do envelope de 

encaminhamento: 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@vivario.org.br


AO VIVARIO 

AO SETOR DE LICITAÇÔES 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 

 

 

15.1. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, manifestar a intenção de recorrer, de forma motivada e 

com o registro da síntese de suas razões em campo próprio do sistema, sendo-lhes facultado apresentar as razões de 

recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, estando assegurada vista 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.2. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a declaração do 

vencedor. 

15.2.1. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de habilitação, de 

acordo com as exigências previstas neste Edital. 

15.3. Encerrada a etapa de lances, os Proponentes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi 

declarado o vencedor e se está aberta à opção para interposição de recurso. 

15.3.1. A partir da liberação, os PROPONENTES, deverão no prazo de 60 (sessenta) minutos, manifestar a 

intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

15.4. A falta de manifestação do Proponente quanto à intenção de recorrer, na forma e prazo estabelecidos nos itens 

anteriores, importará decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Proponente 

declarado vencedor. 

15.5. Os recursos deverão ser endereçados a Viva Rio/Comissão de Licitação – Rua Alberto de Campos,12 - 1º andar, 

Ipanema - Rio de Janeiro, CEP. 22.411-030. 

15.6. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Proponente. 

15.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o   

objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 15.9. Para efeito do disposto no parágrafo 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, fica a vista dos autos franqueada  aos 

interessados. 

 

 

16.1. Comete infração administrativa, o licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

b) apresentar documentação falsa. 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

 

 

 

 

 

15. DO RECURSO 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 



d) ensejar o retardamento da execução do objeto. 

e) não mantiver a proposta. 

f) Comporta-se de modo inidôneo. 

g) cometer fraude fiscal. 

h) O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a licitante à multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

percentuais) sobre o valor correspondente à parte entregue com atraso. 

16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação pela conduta do licitante. 

b) Impedimento de licitar e de contratar com esta Organização Social e descredenciamento pelo prazo de até 

5 (cinco) anos; 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Regimento 

Interno, na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à OSS Viva Rio, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site da OSS VIVA RIO. 

 
 

 
 

17.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

17.2 O compromisso para a futura contratação será efetivado através da assinatura da respectivo Termo de Contrato, 

conforme constante do Anexo VIII - Minuta do Termo de Contrato do presente edital. Homologada esta licitação, a 

OSS Viva Rio convocará os interessados para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

           17.3 É facultado ao Viva Rio quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 16.2, não 

           apresentar situação regular no ato da assinatura do Termo de Contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-la, 

           injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das  

           sanções cabíveis. 

17.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante 

o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela OSS Viva Rio. 

17.5 O Contrato, decorrente deste Pregão Eletrônico, terá validade até o término da obra e começa a ser contado da 

data de sua assinatura, podendo ser rescindindo anteriormente, caso não sejam prorrogados os Contratos de 

Gestão que subsidiam a presente contratação. 

17.6 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 

de 30% (trinta por cento), que a contratante possa fazer no Contrato, podendo ser adotados percentuais superiores 

conforme negociação entre as partes. 

17.7 A adjudicatária é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos que por si, seus prepostos ou 

empregados causar a OSS Viva Rio ou a terceiros, quando da execução do objeto do presente Pregão Eletrônico. 

 
 
 
 
 
 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 



 

 

18.1. A empresa vencedora deverá substituir as suas expensas, o objeto desta licitação que for entregue com 

quaisquer problemas ou que esteja em desacordo com o proposto na presente licitação, mesmo que tais problemas 

não tenham sido detectados no ato do recebimento. 

18.2. É reservado a Contratante o direito de recusar o recebimento do objeto caso fique comprovado que o mesmo 

não esteja sendo entregue em perfeitas condições de uso ou em desacordo com o presente Edital. 

18.3. Independentemente da aceitação do objeto desta licitação, a empresa adjudicada, deverá substituir e/ou repor, 

a qualquer tempo, aquele que tenha sido entregue com problema que não tenha sido constatado no ato do 

recebimento. 

18.4. Local do serviço: Os serviços serão executados nas dependências do Hospital Municipal Albert Schweitzer, 

situado à Rua Nilópolis, 239, Realengo, Rio de Janeiro – RJ – CEP: 21.720-040. 

18.5. Prazo de execução: Conforme Termo de Referência. 

   A licitante que não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial do objeto deverá apresentar 

   justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência  

   de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente  

   as condições do contrato, bem como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro  

   reconhecidos pela Contratante, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

18.6. A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo de entrega, deverá ser encaminhada à área 

administrativa até a data do vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado, ficando a critério do 

Contratante a sua aceitação. 

18.7. Vencido o prazo proposto, sem a entrega dos produtos, total ou parcialmente, a Contratante oficiará à 

Contratada, comunicando-lhe a data-limite para entrega. A partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe 

aplicada a sanção pertinente. 

           18.8. A entrega até a data-limite de que trata este item não isenta a licitante da multa. 

18.9. Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a contratada estará sujeita à sanção de advertência, 

suspensão temporária de participação em licitação, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública, cabendo defesa prévia, recurso e vista do processo. 

18.10. O objeto deverá ser executado em total observância das disposições contidas no presente instrumento e seus 

anexos. 

18.11. O não cumprimento das obrigações decorrentes do presente Pregão Eletrônico acarretará na rescisão do 

contrato e nas penalidades descritas na Cláusula Sétima da Minuta de Contrato (ANEXO VIII), deste Instrumento 

Convocatório. 

18.12. Em caso da rescisão contratual prevista no presente item poderão ser convocadas as empresas remanescentes, 

na ordem de classificação para a devida contratação. 

18.13. A fiscalização do objeto será realizada por profissional designado pela OSS Viva Rio, o qual poderá recusar, no 

todo, ou em parte, qualquer objeto executado em desacordo com presente instrumento convocatório. 

18.14. O pagamento será efetuado mensalmente mediante efetiva execução do objeto, no prazo de até 28 (vinte e 

oito) dias contados da data da apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela Contratante. 

 

 

 

 

 

 

18. DA EXECUÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, PENALIDADES E FISCALIZAÇÃO 



18.15. Os preços propostos poderão ser reajustados de acordo com o previsto na cláusula oitava da respectiva minuta 

de contrato. 

 

 

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Viva Rio revogá-la, no todo ou 

em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos Proponentes da licitação, podendo ainda o Viva Rio prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para a sua abertura, sem que caibam aos licitantes direitos de indenizações de qualquer natureza. 

19.2. O Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do Proponente que o tiver apresentado, ou caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.4. Os Proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Proponente, desde 

que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

Proponentes, desde que não comprometam o interesse da Instituição, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos Proponentes por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial. 

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

19.9. A participação do Proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 19.10. Os recursos financeiros destinados ao objeto do presente Pregão Eletrônico serão custeados pelos projetos  

dos Contratos de Gestão firmados pela OSS Viva Rio. 

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o Foro Central 

do Município do Rio de Janeiro. 

19.12. Aplicam-se à presente licitação, subsidiariamente, a Lei n. º 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, e demais normas legais pertinentes. 

19.13. Cada parte assume, pelo presente, que, na data de início de vigência do Contrato, que não foi pela própria, 

nem pelos seus funcionários, oferecida, prometida, dada autorizada, solicitada, ou aceite qualquer vantagem 

pecuniária indevida, ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza (nem foi dado implicitamente a entende a 

possibilidade de vir a adotar qualquer uma destas condutas em algum momento futuro), que esteja sob qualquer 

forma conexa com o Contrato e que tomou as medidas razoáveis para evitar que subcontratantes, agentes ou 

quaisquer terceiros, sujeitos ao seu controle ou influência determinante, promovessem tais condutas. 

 

 

 

 

 

 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

           20. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I   - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo da Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação 

Anexo III - Modelo da Proposta Comercial 

Anexo IV - Documentos de Habilitação 

Anexo V - Modelos de Declarações 

Anexo VI - Modelo de Declaração MICRO EMPRESA (ME) E/ OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Anexo VII - Atestado de Vistoria técnica 

Anexo VIII - Minuta do Termo de Contrato 

Anexo IX - Due Diligence de Integridade (DDI) 



TERMO DE REFERÊNCIA 

GASES MEDICINAIS 

                                  

 
 

1. DO OBJETO 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de fornecimento de 
gases medicinais, englobando locação, instalação e comodato dos itens inerentes à execução deste objeto, que deverão 
ser de propriedade da CONTRATADA e, manutenção da rede de gases da CONTRATANTE. A contratação destina-se ao 
Hospital Municipal Albert Schweitzer, situado na Rua Nilópolis, 239, Realengo, no município do Rio de Janeiro, 
administrado pela OSS VIVA RIO. 

 
       Compreendem-se como itens necessários à execução do objeto o fornecimento de Ar Comprimido Medicinal por 
módulo de central medicinal, livres de impurezas físicas, químicas e biológicas, além de seco, sem umidade, fornecimento 
de central de vácuo clínico para utilização medicinal, fornecimento de tanque estacionário de O² líquido para o 
abastecimento da rede, fornecimento de cilindros para atendimento das necessidades supracitadas, bem como os 
dispositivos relativos ao backup dos gases fornecidos. 
As instalações e fornecimento deverão estar em conformidade com a Resolução – RDC50 
– ANVISA/MS, complementada pela Resolução RDC no 307 de 14 de novembro de 2002; ABNT – NBR 12.188 e ABNT – 
NBR13587. 

 
        A CONTRATADA deverá realizar manutenção dos referidos dispositivos e garantia de distribuição, com controle de 
válvulas e pressão, garantindo oferta segura e contínua com pressão suficiente e dimensionada para todos os pontos de 
rede. Fornecimento e recarga de cilindros de transporte em volume necessário para suprir a demanda da unidade. 
Fornecimento e recarga de cilindros de estação backup. Fornecimento de todos os gases de utilização medicinal, todos 
listados em anexo, com vazão média de consumo e número de pontos e distribuição de uso. Todo este processo em 
conformidade com a legislação em vigor, com a manutenção dos equipamentos e da oferta segura e ininterrupta 24 h 
por dia, 365 dias no ano. 

. 
 

2. DA  JUSTIFICATIVA 
 

         Faz-se necessária a contratação de empresa (s) especializada (s) na prestação de serviços de maneira ininterrupta 
24h por dia 7 dias por semana no fornecimento de gases medicinais, para atender as demandas do Hospital Municipal 
Albert Schweitzer. 
          Compreendem-se inerentes à operacionalização das unidades de pronto atendimento os referidos objetos 
pretendidos neste documento, observando o seu perfil de atendimento, pois, tais serviços se fazem consubstanciais para 
a funcionalidade dos setores críticos e semicríticos dessas unidades. 

 
 

3. DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados nas dependências do Hospital Municipal Albert Schweitzer, situado à 
Rua Nilópolis, 239, Realengo, Rio de Janeiro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1 Fornecimento dos seguintes Gases e Módulos: 

4.1.1 Fornecimento de oxigênio líquido por tanque criogênico com respectiva central de reserva 

de cilindros (backups), com instalação e montagem do sistema - estimativa de consumo 

100.000 m³/mês. 

4.1.2 Fornecimento de Módulo de Ar comprimido medicinal - capacidade de produção 

180m³/h. 

4.1.3 Fornecimento de Módulo de Vácuo Clínico medicinal - capacidade de produção 300m³/h. 

4.2 Fornecimento de oxigênio gasoso em cilindros e ar medicinal em cilindros: 

4.2.1 Oxigênio Medicinal Cilindro de 10m³ – qtd estimada: 400m³/mês. 

4.2.2 Oxigênio Medicinal Cilindro de 4m³ - qtd estimada: 12m³/mês. 

4.2.3 Oxigênio Medicinal Cilindro de 1m³ - qtd estimada: 220m³/mês. 

 
 

4.3 Fornecimento de gases medicinais especiais: gás dióxido de carbono (CO²), gás nitrogênio 

(N²), óxido nítrico em cilindros: 

                        4.3.1. Nitrogênio Medicinal Cilindro de 10m³ - qtd estimada: 500m³/mês. 

 
                        4.3.2. Dióxido de carbono Medicinal Cilindro de 4,5 Kg - qtd estimada: 13,50Kg/mês. 

 

                        4.3.3. Óxido nítrico cilindro de 4 m³ - qtd estimada: 8m³/mês. 
 
 

5. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE OXIGENIO MEDICINAL E MONITOR DE ÓXIDO 
            NÍTRICO COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM TROCA DE PEÇAS 
 

5.1. INSTALAÇÕES / FORNECIMENTOS 

 

5.1.1. Oxigênio Medicinal conforme RDC 50 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

 

          (ANVISA) com a seguinte instalação: 

 
a) Tanque estacionário de O² líquido 
b) Central reserva de cilindros. 

Recarga de cilindros de utilização emergencial nas ambulâncias de resgate, transporte de pacientes, ou pesquisa 

 

 
 

 



5.1.2.  MONITOR DE ÓXIDO NÍTRICO 

 
A empresa vencedora deverá disponibilizar 2 (dois) monitores de óxido nítrico, acompanhados de sua 

base para transporte sob rodízio e todas as peças e acessórios necessários para sua utilização junto ao 
cilindro de óxido nítrico. 

 
A contratada deverá também realizar um treinamento operacional do equipamento durante 5 dias 

corridos ou intercalados, previamente agendado, para englobar todas as escalas do plantão no treinamento 
operacional. 

 
A contratada também deverá realizar treinamento de reciclagem pelo menos 1 vez ao ano e em 

qualquer outro momento conforme demanda da contratada. 

 
Todas as peças de manutenção corretiva, preventiva, calibração e qualquer outra devem estar 

incluídas no contrato proposto, inclusive com mão de obra. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

1 Monitor de Oxido Nítrico 2 
 

 
5.1.2.1 INSUMOS DO MONITOR DE ÓXIDO NÍTRICO 

 
Todo insumo necessário para utilização do equipamento como linha proximal, circuito, water-trap devem 
ser fornecidos pela empresa vencedora de acordo com a periodicidade abaixo: 

 

 Circuito Neonatal/Pediátrico – 2 circuitos completos a cada 6 meses; 

 Watertrap e/ou Filtro Hidrofóbico – Troca de acordo com o estipulado pelo fabricante do 
equipamento ou 2 unidades de cada item por mês. 
 
 

 
5.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.2.1. A prestação de serviços de locação de equipamentos para fornecimento continuado de oxigênio 
medicinal contempla: o fornecimento dos gases e abastecimento dos equipamentos de armazenamento, a 
locação de tanques criogênicos, centrais de suprimento e bateria reserva de cilindros e suas respectivas 
manutenções preventivas e corretivas. 

 
5.2.2. Foram eleitas como unidades de medida para contratação desses serviços: Oxigênio Medicinal – metro 
cúbico (m³). 

 
          5.2.3. O Oxigênio Medicinal a ser fornecido deve ter as seguintes especificações técnicas, quanto às suas  
          características, devendo as mesmas ser rigorosamente atendidas: 
 

a) OXIGÊNIO MEDICINAL – Grau de Pureza conforme RDC 50 da ANVISA - Símbolo: O² 

 
 



         5.2.4. Características físico-químicas: 
 

a) Inodoro; Insípido; 
b) Não inflamável; Comburente; 
c) Peso molecular = 31,9988 
d) Produto sem efeito toxicológico. 

 
5.2.5. As instalações de suprimento por tanques criogênicos devem respeitar os padrões definidos na norma 
NBR12.188/2012, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou sua atualização, sendo composto 
de uma unidade de suprimento primário, o tanque, e uma unidade de suprimento reserva, central de 
cilindros. 

 
5.2.6. Os cilindros das centrais de reserva devem seguir as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às 
etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

 
5.2.7. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o nome do 
produto; as precauções; e a classificação ONU do gás acondicionado, conforme a Resolução 420/04 da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres -ANTT. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais 
características do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco. 

 

          5.2.8. A cor padronizada para os cilindros locados deverá seguir o padrão ABNT em vigor. 
 

 

 
5.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.3.1. Dos Tanques Criogênicos; 

 
a) O tanque criogênico para armazenamento de oxigênio líquido medicinal será instalado nas 

dependências da unidade de saúde, em local previamente indicado pelo setor responsável. 
Devendo ser instalado com seus respectivos evaporadores, válvulas, manômetros, dispositivos de 
controle de vazão e pressão, dimensão diferencial com o volume em metro cúbicos contido no 
tanque e dois registros independentes de carga e descarga de produto. 

 
b) As instalações de suprimento por tanques criogênicos devem respeitar os padrões definidos na 

norma NBR 12.188/2003, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), sendo compostas 
de uma unidade de suprimento primário, tanque de criogenia, e uma unidade de suprimento 
reserva, central de cilindros. 

 
c)  A central de suprimento de oxigênio gasoso, deve ter acoplada, uma unidade central de reserva 

para emergências constando de uma bateria de cilindros, que deverá ser acionada 

automaticamente quando houver falha de operação no suprimento primário, devendo 
apresentar autonomia de no mínimo 4 (quatro) horas para gases medicinais. 

 
d) A CONTRATADA deverá fornecer tabela, assinada por responsável da empresa, relacionando à 

leitura do manômetro diferencial (expressa em pol. de H2O ou unidade equivalente) com a 
quantidade de gás contida em m³ em condição “standard”, isto é 21°C e 760 mm Hg. 

 
e) Para permitir a verificação desta tabela, a Contratada deverá apresentar declaração de GASES 

MEDICINAIS informando os dados do diâmetro interno do tanque criogênico utilizado, 
devidamente atestada pelo engenheiro responsável técnico, com a respectiva comprovação de 
recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura). 

 



f) A CONTRATADA poderá utilizar outro método de aferição, como totalizador de vazão instalado em 
caminhão, desde que seja comprovada e atestada a eficácia do sistema pelo engenheiro 
responsável técnico. 
 
 

5.3.2. Do Dimensionamento: 
 

a) A capacidade dos tanques criogênicos, backup de cilindros e usinas concentradoras, bem como a 
 quantidade de fornecimento dos Gases Medicinais deve ser dimensionada levando- se em 
consideração a média de consumo previsto e a frequência estabelecida para seu fornecimento, e 
a garantia de manutenção de gênero de primeira necessidade e vital a estrutura das unidades. 

 
b) A média de consumo previsto referente ao volume de gases medicinais que constam neste projeto 

básico foi determinada, utilizando-se da média aritmética de consumo dos referidos gases nas 
unidades, no segundo semestre de 2022. 

 
 

                    5.3.4. Da Instalação: 
 

a)  A instalação dos tanques, centrais de suprimento e respectivas baterias de reserva que se fizer 
necessária será realizada, exclusivamente pela CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de assinatura do Contrato, de acordo com o previsto no Contrato, sem a 
descontinuidade do fornecimento dos respectivos Gases Medicinais. A transição e negociação com 
a atual empresa fornecedora serão coordenadas pela nova fornecedora juntamente com 
contratante e deverá garantir a oferta ininterrupta dos gases e insumos deste contrato. 

 
b)  A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias à instalação dos 

equipamentos bem como, às normas vigentes quanto à localização e condições do ambiente da 
instalação de tais equipamentos (RDC 50 de 21 de fevereiro de 2002 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA). 

 

c) Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados, estando 
subordinados a um Responsável Técnico da CONTRATADA, devidamente registrado no CREA. 

 
d) Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos deverão ser 

fornecidos pela CONTRATADA. 
 

e) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não 
possam se deslocar, cair ou tombar. 

 

f) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os 
respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarga, os volumes devem ser 
manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados. 

 
g) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar à 

CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às 
regras de guarda e exibição desses documentos. 

 
h) Todo o procedimento de instalação será acompanhado pela equipe da CONTRATADA, sendo 

emitido, ao final dos serviços relatório minucioso dos serviços realizados. 
 

 

 
 
 
 



                     5.3.5. Do Abastecimento:  
 

a) O abastecimento deverá obedecer ao cronograma pré-estabelecido pela empresa vencedora, que 
em última análise será a responsável por dimensionar a logística de atendimento mais adequada 
para a unidade. Isso inclui abastecimentos emergenciais, que podem ser solicitados pelo cliente. 
Em casos emergências o suprimento deverá ser realizado em no máximo 04 (quatro) horas a partir 
da sua solicitação e deverá ser realizado diretamente na unidade solicitante. 

 
 

b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários da unidade em horário 
predeterminado pela Unidade, negociado entre as partes. 

 
c) No momento anterior ao abastecimento do tanque criogênico um funcionário da CONTRATANTE 

deve efetuar a verificação do manômetro do tanque e anotar a leitura em planilha de controle 
específica. A mesma verificação e anotação devem ser realizadas após o abastecimento do tanque, 
obtendo-se assim, por diferença de volume a quantidade de gás abastecida. 

 
 

d) Quando do abastecimento do (s) tanque (s) criogênico (s), o funcionário da CONTRATANTE que 
estará acompanhando o abastecimento deverá emitir comprovante respectivo das quantidades 
de cada gás que foi fornecida, contendo a data do abastecimento, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número de sua matrícula e o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou o 
serviço. Este comprovante pode ser substituído pela própria emissão da nota fiscal, com os 
devidos aceitos pelos envolvido incluindo o fiscal do processo de fornecimento. 

 
e) Durante o abastecimento dos tanques criogênicos os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar 

dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo 
de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

 
 

         6. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL COM MANUTENÇÃO 

         CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

 

6.1. INSTALAÇÕES / FORNECIMENTOS 

6.1.1. A central de suprimento deve conter no mínimo um compressor como suprimento primário e um 
suprimento secundário ou reserva, como segue: 

 
a) suprimento secundário: outro(s) compressor(es), com capacidade(s) equivalente(s), ou 
b) suprimento reserva: cilindros. 

 
6.1.2 Na central com suprimento secundário de compressor(es), cada compressor deve ter capacidade de 
100% do consumo máximo provável, com possibilidade de funcionar automaticamente e manualmente, de 
forma alternada ou em paralelo, sendo que quando não estiver ligada ao suprimento elétrico de emergência 
com capacidade para atender à quantidade de compressores instalados, deve ser previsto um sistema com 
suprimento reserva de cilindros. 

 
6.1.3. Na central, com suprimento reserva de cilindros, deve ser instalado um mínimo de nove cilindros, e o 
dimensionamento deve ser em função do consumo efetivo médio do cliente, ou se este for desconhecido, 
do consumo máximo provável e das variáveis de distribuição do fornecedor do gás. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



6.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O fornecimento de ar comprimido medicinal deverá atender a RDC em vigor da ANVISA, e deverá estar de 
acordo com as características mínimas abaixo descritas: 

 
6.2.1. Fornecido através de dispositivos medicinais, devidamente registrados e em conformidade com 
normas ANVISA: 

 
6.2.2 A central de suprimento deve prever situações de suporte para manutenção e backup além de falhas 
do sistema principal, incluindo elétrica e operacional. 

 
6.2.3. A central de suprimento de ar deve possuir tantos filtros e sistemas de purificação que garanta a 
qualidade deste insumo dentro das normas em vigor, com as seguintes características toleráveis: 

 
a) N2: Balanço; 

b) O2: 20,4 a 21,4 % v/v de Oxigênio; 
c) CO: 5 ppm máximo; 
d) CO2: 500 ppm máximo; 
e) SO2: 1 ppm máximo; 
f) NOx: 2 ppm máximo; 
g) Óleos e partículas sólidas: 0,1 mg/m³ máximo; 
h) Vapor de água: 67 ppmmáx.(Ponto de orvalho: -45,5º C, referido a pressão atmosférica). 

 
 

6.2.4. As instalações de suprimento de ar medicinal devem atender a vazão mínima de 180 (cento e oitenta) 
m3/h, necessitando de uma unidade de suprimento reserva de compressor equivalente ao principal além de 
cilindros reservas com autonomia mínima de 4 horas. 

 
6.2.5. A unidade de medida para contratação será de Ar Comprimido Medicinal – metro cúbico (m3). 

 
6.2.6. O horário do fornecimento e manutenção deverá ser definido de forma a atender as necessidades 
e especificidades da Unidade Contratante, lembrando que não necessariamente o horário de execução de 
serviços deve coincidir com o horário de funcionamento, pois, o setor pode funcionar 24 horas. 

 
6.2.7. Como as exigências estabelecidas nas especificações técnicas são, em princípio, de uso comum aos 
órgãos da administração pública e são de cunho abrangente, as especificidades de fornecimento de gases 
medicinais que se apresentem como importantes para a contratante deverão ser consideradas, tanto na 
adaptação das especificações técnicas como no estabelecimento dos respectivos preços dos produtos. 

 
 

6.3. DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO 

 
6.3.1 O fornecimento continuado de ar comprimido medicinal contempla além da manutenção dos 
equipamentos e módulos de geração, a troca de cilindros vazios, cedidos, e entrega dos cilindros abastecidos, 
cedidos, das centrais de reserva e as respectivas manutenções preventivas e corretivas desta. 

 
 

6.3.2. O Ar Comprimido medicinal a ser fornecido deve ter as seguintes especificações técnicas, quanto 
às suas características, devendo as mesmas ser rigorosamente atendidas: 

 
a) AR COMPRIMIDO MEDICINAL -Grau de Pureza conforme RDC 50 da ANVISA 
b) Símbolo: N2O2 
c) Características físico-químicas: Incolor; Insípido; Inodoro; e Não-inflamável. 
d) Composição = 79% de N2 e 21% de O2 
e) Peso molecular = 28,975 
f) Sinônimos: ar medicinal, ar sintético e ar reconstituído. 

 
6.3.3. O ar comprimido medicinal deve ser armazenado em cilindros os quais deverão seguir as 
especificações da ABNT quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

 

 

 

 

 

 



6.4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.4.1. Do Dimensionamento: 

 
a) A quantidade de fornecimento de Ar Comprimido Medicinal deve ser dimensionada levando-se em consideração o 

fator de utilização previsto e a frequência estabelecida para seu fornecimento, devendo ser no mínimo igual ao 
consumo normal de dois dias, a não ser nos casos de fornecimento comprovado mais frequente ou mais dilatado em 
conformidade com as normas em vigor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 
 

6.4.2. Do Abastecimento: 
 

a) O Abastecimento deverá obedecer ao cronograma pré-estabelecido fornecido pela empresa vencedora, 
que em última análise é a responsável por dimensionar a logística de atendimento mais adequada para a 
unidade. Isso inclui abastecimentos emergenciais, que podem ser solicitados pelo cliente e deverá seguir 
a rotina de no máximo 04 (quatro) horas a partir da solicitação, e deverão ser realizados diretamente nas 
unidades solicitantes. 

 
b) Caso em situações especiais o fornecimento ocorra em local distinto, o mesmo deve ser suportado por 
solicitações especiais e devidamente autorizada pelo responsável da unidade solicitante. 

 
c) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários das unidades em horário 
predeterminados pelos respectivos responsáveis. 

 
d) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando 
os devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de 
raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete. 

 
e) Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que 
garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

 
f) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de 
proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, casos contrários serão devolvidos à CONTRATADA. 

 
g) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de 
existência de unidades geradoras defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de 
cilindros adicionais ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos. 

 
h) Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando 
sob a responsabilidade da CONTRATADA, providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional à 
CONTRATANTE. 

 
i) A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos. 

 
j) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos deverão 
ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação deverão ser realizados pela mesma, por 
meio de profissionais técnicos qualificados. 
k) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam 
se deslocar, cair ou tombar. 

 
l) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos 
símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o 
máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados. 

 
m) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar à 
CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de 
guarda e exibição desses documentos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



n)  
o) Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá acompanhar o 
procedimento e emitir comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro que foi entregue, contendo 
a data do fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor da CONTRATANTE 
responsável pelo recebimento e o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a entrega.  

 
p) A CONTRATADA se obriga a manter permanentemente rotina de capacitação e treinamento para 
os profissionais que estarão executando serviços correlatos ao abastecimento de gases da Unidade. 

 
q) Os módulos deverão ser capazes de atender a vazão mínima de 180m³/h de acordo com a demandas da 
unidade de saúde. 

 

 
6.4.3. Das normas técnicas aplicáveis: 

 
NBR 12188:2013 - Gases medicinais - Conexões para utilização em equipamentos de uso médico - 
Requisitos e ensaios; 
NBR 12189:2013 - Gases medicinais - Válvulas para cilindros de oxigênio - Requisitos e métodos de ensaio; 
NBR 12190:2013 - Gases medicinais - Válvulas redutoras de pressão - Requisitos e métodos de 
ensaio; 
NBR 12191:2013 - Gases medicinais - Mangueiras de borracha para condução de oxigênio e outros gases 
para uso médico - Requisitos e métodos de ensaio; 
NBR 12192:2013 - Gases medicinais - Centrais de abastecimento - Requisitos para projeto, instalação e 
segurança; 
NBR 13550:2011 - Gases medicinais - Informações sobre os cilindros - Rotulagem; 
NBR ISO 5145:2004 - Gases medicinais - Requisitos para cilindros de aço sem costura e sem solda para uso 
em condições de pressão de serviço normais. 

 
Além disso, a CONTRATADA deverá seguir as boas práticas de fabricação e armazenamento de gases 
medicinais, incluindo a rastreabilidade dos produtos fornecidos e o controle de qualidade dos gases. 

 

 

7. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DISTRIBUIDORES DE VÁCUO CLÍNICO COM MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM TROCA DE PEÇAS 

 

7.1. INSTALAÇÕES / FORNECIMENTOS 

 
7.1.1. Módulo de vácuo clínico medicinal com capacidade de produção de 180m³/h. 
7.1.2. Manutenção dos painéis de alarme de pressão negativa insuficiente da rede. 

 
7.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
7.2.1. O sistema central deve ser operado por, no mínimo, duas bombas, com capacidades equivalentes. 
Cada bomba deve ter capacidade de 100% do consumo máximo provável, com possibilidade de funcionar 
alternadamente ou em paralelo em caso de emergência. 

 
7.2.2. No caso de um sistema com backup a capacidade destas deve ser tal que 100% do consumo máximo 
provável possam ser mantidos por uma bomba reserva. 

 
7.2.3. Deve ser previsto um sistema de alarme de emergência por sinal luminoso e sonoro, alertando a 
queda do sistema de vácuo, abaixo de 26,64 kPa (200 mm Hg). 

 
7.2.4. Deve ser instalado sistema de controle bacteriológico para desinfecção do ar liberado para o ar 
atmosférico, exceto nos casos de sistemas de vácuo providos de outros sistemas de desinfecção do gás 
aspirado na rede e a ser exaurido. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



7.2.5. Neste sistema, cada filtro deve ter uma capacidade de retenção de partículas acima de 0,1mm. 
.  
7.2.6. Não será tolerada a utilização do “sistema venturi” para geração de vácuo. 

 
7.2.7. A descarga da central de vácuo deve ser obrigatoriamente dirigida para o exterior do prédio, com o 
terminal voltado para baixo, devidamente telado, preferivelmente acima do telhado da central de vácuo e 
das construções vizinhas e localizado a uma distância mínima de 3,0m de qualquer porta, janela, entrada de 
ar ou abertura do edifício. 

 
7.2.8. Uma placa de sinalização de atenção e risco deve ser adequadamente colocada próxima ao ponto 
de descarga do vácuo. 

 

7.2.9. Os módulos deverão ser capazes de atender a uma demanda aproximada de 300 m³/h. 

 

 

 
8. DO TRANSPORTE 

 

8.1. Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, 
marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria CONTRATADA, constante na 
documentação de transporte. 

 

8.2. O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada volume 
(tanque), próximo à marcação. Caso o volume tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam 
ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao volume. 
Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de 
compatibilidade e quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à 
substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do volume. 
 

8.3. Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte e de 
carga. 

 
8.1. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões 
especiais, seguindo o estabelecido nas normas vigentes. 

 

 
9. DAS MANUTENÇÕES 

 

9.1. Os critérios das Manutenções Preventivas e Corretivas das unidades dos tanques de 
armazenamento, da rede de gases, dos cilindros das centrais de reserva dos gases 
medicinais, dos itens de fim de linha e dos dispositivos de geração de ar comprimido e 
vácuo medicinais, devem seguir o estabelecido nas normas técnicas vigentes. 

 
9.2. A MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA contempla os serviços efetuados para 
manter os equipamentos funcionando em condições normais, tendo como objetivo 
impedir qualquer possibilidade de paralisação, compreendendo: manutenção do bom 
estado de conservação, substituição de componentes que comprometam o bom 
funcionamento, modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, 
limpeza, regulagem, inspeção, calibração e testes, entre outras ações que garantam a 
operacionalização dos equipamentos. 

 
9.3. Juntamente com a instalação dos equipamentos a CONTRATADA deverá entregar 
cronograma detalhado das atividades de manutenção preventiva para aprovação da 
CONTRATANTE. 

 
9.4. As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e horário 
previamente estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas 
atividades de funcionamento das unidades. 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
9.5. As manutenções técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 2 
(duas) horas, contadas a partir da comunicação feita pela CONTRATANTE, por escrito ou 
telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que recebeu a 
comunicação. O serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas por 
dia.  

 
9.6. Durante as manutenções, os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos 
que garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

 
9.7. Qualquer procedimento de manutenção, dos tanques criogênicos, não poderá 
interromper o suprimento de gases a unidade, desta forma a CONTRATADA deverá 
certificar-se das medidas necessárias para evitar interrupções. 

 

9.8. A manutenção preventiva deve estar de acordo e alinhada com as normas em vigor, comprovando 
aptidão para desempenho da atividade compatível com o objeto da licitação através de certidão ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, bem como, apresentar pessoa com 
responsabilidade técnica pela empresa, registrado junto aos órgãos correlatos, sejam estes na ANVISA, ABNT, 
INMETRO, CREA e outros no que couber e que garantam a confiabilidade tanto do sistema de geração, 
fornecimento, armazenamento transporte dos gases, quanto seu grau de pureza e qualidade técnica. 
 
9.9 Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, estando subordinados 
ao Responsável Técnico da CONTRATADA. 

 
9.10. A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos deverão se reportar à CONTRATANTE os 
quais emitirão relatórios minuciosos dos serviços realizados. 

 

9.11. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA que executaram os 

trabalhos bem como o dos responsáveis da CONTRATANTE que deverão acompanhar tais serviços. 
 

 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos termos da legislação 
vigente, pelo abastecimento dos Gases Medicinais, locação dos equipamentos para suprimento e 
armazenamento dos gases, bem como, pela manutenção preventiva e corretiva de tais equipamentos e 
bateria reserva de cilindros, observando o estabelecido nos itens a seguir: 

 
10.1. Apresentar o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela instalação e 
manutenção dos sistemas de armazenamento e distribuição dos gases dentro das unidades; 

 
10.2. Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades estabelecidas, 
conforme estabelecido em cronograma de entrega, o qual não fixará prazo superior a 30 (trinta) dias para 
instalação do(s) tanque(s) ou da(s) unidade(s) de armazenamento e geração de pressão, central de 
suprimento e respectivas centrais de reserva; 

 
10.3. Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento de urgência no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas e às possíveis variações de demanda em conformidade com o prazo de entrega 
estabelecido pela Contratante; 

 
10.4. Manter a disponibilidade de 24 horas no atendimento de solicitações de entrega; 

 
10.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte 
de cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente no Brasil. 

 
10.6. Portar e apresentar a documentação exigida para transporte de cargas perigosas contendo: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



10.6.1 Documento de transporte ou Manifesto de carga, relatando para cada substância e artigo objeto 
do transporte, o nome apropriado para embarque, a classe ou a subclasse do produto. 

10.6.2 Declaração do expedidor, que acompanhe ou componha o documento de transporte para produtos 
perigosos, sendo emitida pelo expedidor, declarado de que o produto está adequadamente acondicionado 
para suportar os riscos normais de carregamento, descarregamento, transbordo e transporte e que atende 
à regulamentação em vigor;  

 
10.6.3 Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia), Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade por ele credenciada; 
Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de trânsito de que recebeu 
treinamento específico para transportar produtos perigosos; 

 
10.6.4 Ficha de emergência, para o caso de qualquer acidente e incidentes, contendo instruções 
fornecidas pelo expedidor conforme informações recebidas do fabricante ou importador do produto 
transportado, que explicitem de forma concisa: 

 
10.6.5 A natureza do risco apresentado pelos produtos perigosos transportados, bem como as medidas de 
emergências; 

 
10.6.5.1 As disposições aplicáveis caso uma pessoa entre em contato com os produtos transportados ou 
com substâncias que podem desprender-se deles; 

 
a) As medidas que se devem tomar no caso de ruptura ou deterioração de embalagens ou tanques, ou em 
caso de vazamento ou derramamento de produtos perigosos transportados; 

 
b) No caso de vazamento ou no impedimento do veículo prosseguir viagem, as medidas necessárias para a 
realização do transbordo da carga ou, quando for o caso, restrições de manuseio do produto; 

 
c) Números de telefones de emergência do corpo de bombeiros, polícia, defesa civil e órgão de meio ambiente 
ao longo do itinerário. 

 
d) Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade e de propriedade 
das unidades, no local estabelecido para entrega, devendo os mesmos ser transportados na posição vertical, 
em carrocerias de ferro, e em veículos que contenham elevadores; 

 
10.12. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, tanques criogênicos, 
central de suprimento, bateria de cilindros e equipamentos / materiais complementares a esses sistemas, 
inclusive com o fornecimento e troca imediatos das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem 
restrição ou limitação de chamadas, horário ou total de horas e sem ônus adicionais à CONTRATANTE; 

 
10.13 Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua propriedade, tanques criogênicos, 
central de suprimento, bateria de cilindros e equipamentos / materiais complementares a esses sistemas, 
sem interferir nas atividades de funcionamento das unidades, conforme as exigências da legislação 
específica vigente; 

 
10.14. Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio e indicadores de 
nível; 

10.15. Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados a CONTRATADA deve efetuar 
imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE 
inclusive quanto às perdas de gases decorrentes da respectiva falha; 

 
          10.16. Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
10.17. Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, 
identificação do grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso de acidentes; 

 
          10.18. Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase; 
 

10.19. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e 
abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá; 

 
10.20. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos 
locados, estando devidamente uniformizados e identificados por crachá; 

 
10.21. Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e 
distribuição dos gases medicinais legalmente habilitado (Resolução RDC n. 189/03); 

 
10.22. Executar as intervenções técnicas por meio de técnicos especializados, instruídos e controlados pela 
empresa CONTRATADA e as grandes intervenções na presença do respectivo responsável técnico; 

 
10.23. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte 
e descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos 
cilindros; 
 
10.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de 
segurança determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI 
que garantam a proteção da pele, mucosas, via respiratória e digestiva do trabalhador; 

 
10.25. Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes e 
instituídas pela CIPA; 

 
10.26. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 
10.27. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) quem tenha(m) 
poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

 
10.28. Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, 
mantendo livres e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo 
aos critérios estabelecidos pela CONTRATANTE; 

 
10.29. Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a 
sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento; 

 
10.30. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos 
equipamentos locados (sem ônus adicionais), devendo os mesmos ser, obrigatoriamente, novos e de 
primeira linha conforme padrões ABNT e normas especiais complementares, reservando-se ao 
CONTRATANTE o direito de rejeitar o material ou peça que denote uso; 

 
10.31. Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à CONTRATANTE, sempre que solicitado, 
documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com emissão de Certificado de 
Qualidade com assinatura do responsável técnico; 

 
10.32. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a 
origem até sua entrega no local de destino; 

 
10.33. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes 

    da execução do contrato; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

10.34. Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 
 

10.35. Possuir e fornecer AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA; LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
ESTADUAL/MUNICIPAL E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, serão aceitos documentos protocolares do 
certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de gases medicinais perante a ANVISA quando aplicável. 

 
10.36. Apresentar mensalmente os seguintes documentos junto às notas fiscais: 

 

a) Contratada fica obrigada, conforme o caso, a comprovar o pagamento dos salários e dos 
encargos sociais (FGTS e Previdência Social) em benefício dos seus funcionários, sob pena de 
rescisão contratual e suspensão do pagamento. A Contratada informará no início dos 
serviços, o quadro de funcionários designados, devendo comunicar imediatamente 
posteriores alterações. 

 

b) Esta comprovação será feita no ato de entrega da Nota Fiscal, através de juntada de cópias 
da GPS - Guia da Previdência Social, SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 
Informações a Previdência Social, e Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), referente à competência imediatamente anterior a 
emissão da Nota Fiscal. 

 

c) Certidões que comprovem a situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública 
Federal, Estadual (onde fica sediada a empresa e a do Estado do Rio de Janeiro, quando a 
sede não for deste Estado) e Municipal da sede da Contratada, bem como perante o INSS e 
o FGTS. 

 
d) Na obrigatoriedade de retenção, recolhimento ou pagamento de Imposto de Renda que 

incida sobre a relação trabalhista deverá apresentar a guia devidamente quitada referente 

ao exercício anterior. 

 
 

e) A Contratada deverá obedecer às disposições legais concernentes ao transporte dos seus 

funcionários. Em caso de não realizar o pagamento de vale transporte, deverá ser 

apresentado a Contratante o Termo de Renúncia do funcionário. 

 

f) Na eventualidade de pagamento de vale alimentação ou refeição a Contratada deverá 

comprovar a inscrição no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, em 

conformidade com os dispositivos legais. 

 

g) Relatório Mensal da prestação dos serviços, assinado pelo gerente da unidade ou por um 

responsável desta unidade no caso de sua ausência. 

 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

11.1. Fornecer à CONTRATADA a primeira requisição de serviços, acompanhada do cronograma de 
abastecimento na data de assinatura do contrato e/ou documento equivalente. O cronograma de entrega 
não fixará prazo superior a 30 (trinta) dias úteis para que toda a instalação do(s) tanque(s), central de 
suprimento e respectivas centrais de reserva esteja completa e o fornecimento de gases ocorra. Para os 
gases em cilindro individual que não dependam de instalação o fornecimento deverá ser imediato sobre 
demanda com um prazo de até 10 (dez) dias para adequação das atividades. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
11.2. Fornecer as informações sobre locais e horários para abastecimento; 

 
11.3. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento dos serviços 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

 
11.4. Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os cilindros e o(s) tanque(s), zelando 
pelo seu bom e perfeito funcionamento e conservação; 

 
11.5. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem os cilindros, o(s) 
tanque(s) e a central de suprimento sempre que necessário, verificando a observância das normas de suas 
utilizações; 

 
11.6. Usar os cilindros e o(s) tanque(s) em questão exclusivamente para acondicionamento de Gases 
Medicinais, adquiridos da CONTRATADA, sob a pena de responder por perdas e danos na forma da lei; 

 
11.7. Devolver à CONTRATADA, os referidos equipamentos caso por qualquer razão deixe de utilizá-los; 

 
11.8. Não permitir a intervenção de estranhos nas instalações dos equipamentos da 
CONTRATADA; 

 

11.9. É responsabilidade da contratante a manutenção de nível de estoque seguro para o pleno e total 
funcionamento da estrutura da unidade. 

 

 
12. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados, podendo para isso: 

 
12.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, 
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

 
12.2. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento de 
cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, 
que não atendam às necessidades. 

 
12.3. Executar mensalmente a medição dos serviços pelo fornecimento mensal, descontando-se do valor 
devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à CONTRATADA, 
sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato. 

 

 
13. CONDIÇÕES FINAIS 

 

13.1. A CONTRATADA apresentará quadro de consumo real devidamente preenchido com os custos para 
cada produto específico e custo com locação e manutenção das Centrais de Ar Comprimido e Vácuo. 

 
13.2. Na locação do Compressor de Ar, os equipamentos e dispositivos de segurança e controle serão 
fornecidos, instalados e mantidos pela empresa vencedora, sem ônus direto na vigência do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
13.3. A instalação, remoção, movimentação e transporte de todos os itens que compõem as centrais de 
suprimento ficam a cargo da empresa vencedora. 

 
13.4. Durante a vigência do contrato, após a entrega dos equipamentos contratados instalados e 
recebidos pela contratante, quaisquer modificações necessárias à operacionalização das centrais de 
suprimento, serão de responsabilidade da empresa vencedora, salvo obras civis que ficam a cargo da 
Unidade. As mesmas sempre serão feitas com supervisão de profissional por ela indicado, registrado no CREA 
ou entidade competente e sem ônus direto para as unidades. 

 
13.5. Por segurança, os produtos acondicionados nos tanques criogênicos e suas centrais de reserva 
respectivas serão fornecidos pela mesma empresa licitante vencedora. 
 

13.6. A empresa participante do certame licitatório deverá apresentar uma declaração do fabricante dos 
equipamentos que possui assistência técnica autorizada local com os dados comerciais para realizar as 
manutenções preventivas e corretivas com disponibilidade de peças para as referidas manutenções em 
prazo não superior a 04 (quatro) horas. 

 
 

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO 

 

O contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

 
14.1. Caso o Contrato de Gestão firmado com a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro não 

seja prorrogado, o presente Contrato terá o prazo de encerramento de vigência antecipado para esta 

mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado à vigência do Contrato 

de Gestão. 

15. MECANISMO DE ATESTADO DO GERENTE E/OU DIRETOR DA UNIDADE 

 

Mensalmente deverá ser entregue juntamente com a Nota fiscal o Relatório de Atesto de Serviços 

Prestados (ANEXO III). A OSS VIVA RIO estabelecerá o fluxo de “atesto de notas” pelos Gerentes e/ou 

Diretores das Unidades de Saúde gerenciadas pela OSS VIVA RIO. O “atesto de notas” também será uma 

condição para o pagamento da fatura mensal do serviço prestado, conforme a descrição abaixo: 

      

 
 

 

 

 

 

 

 



15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato com 

outrem, bem como, a cessão ou transferência, total ou parcial, fusão, cisão ou incorporação. 

 

 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
          16.1. O pagamento dos serviços será realizado mediante a efetiva realização do serviço. 
 

 
16.2. Deverá ser produzido um relatório com descrição dos serviços mensalmente para orientação e 

autorização do pagamento. 

 

 

 

17. DA PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO 

Cada parte assume, pelo presente, que, na data de início de vigência do Contrato, não foi pela 

própria, nem pelos seus funcionários, oferecida, prometida, dada autorizada, solicitada, ou aceite qualquer 

vantagem pecuniária indevida, ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza (nem foi dado 

implicitamente a possibilidade de vir a adotar qualquer uma destas condutas em algum momento futuro), 

que esteja sob qualquer forma conexa com o Contrato e que tomou as medidas razoáveis para evitar que 

subcontratantes, agentes ou quaisquer terceiros, sujeitos ao seu controle ou influência determinante, 

promovessem tais condutas. 

 

 
18. DO CANAL DE DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES 

‘Em consonância com o Programa de Integridade do Viva Rio está aberto o canal de comunicação 

da Ouvidoria Viva Rio para receber denúncias de irregularidade, infração ética ou ilegalidade praticados 

por funcionários, colaboradores, prepostos, prestadores de serviços, fornecedores em geral e todo e 

qualquer agente envolvidos direta ou indiretamente na consecução das atividades do Viva Rio, podendo 

realizar de forma anônima ou identificada, comprovável ou não, a qualquer título e que serão devidamente 

apurados, com proteção ao denunciante de boa-fé e garantindo a confidencialidade, por meio do telefone 

(21) 2555.3750 Ramal:3804; e-mail faleconosco@vivario.org.br e formulário online da página 

http://vivario.org.br , no ícone Fale Conosco/Ouvidoria. 

 

 

19. DA VISITA TÉCNICA 

19.1.  A visita técnica é obrigatória. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica ao local onde 

será realizado o serviço. Esta visita deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de 

realização da licitação. O agendamento da visita técnica será feito através da Gerência de Manutenção, 

por intermédio dos contatos: othoracca@vivario.org.br – carlosmorais@vivario.org.br – 

milenysouza@vivario.org.br – andrerene@vivario.org.br 
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19.2. A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes interessadas conhecerem as 

características e especificações, condições especiais ou dificuldades que possam interferir na execução 

dos trabalhos, além de fazerem todos os questionamentos e solicitações técnicas que acharem 

necessários para elaboração de suas propostas comerciais. 

 
19.3. Na vistoria a declaração será expedida pela Gerência de Manutenção, sendo esta assinada por 

representante legal da licitante e gerente ou representante da unidade que vistoriou as instalações, 

conforme anexo II, comprovando estar ciente das informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação. 

 
19.4. A vistoria técnica deverá ser realizada por representante legal, admitida a delegação por procuração. 

 

 

ANEXO I 

                  ATESTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

 

Informamos que a Empresa: , 

situada no Endereço 

 

 

Unidade de Saúde: 
 

 

Serviço Prestado: 
 

 

Mês de Referência: 
 

 

Valor do Serviço: R$ 
 

 

Declaramos para os devidos fins, a realização das atividades descritas acima, nos quantitativos e 

valores informados, em consonância com o Contrato XXXXXXXXX, firmado com a OS Viva Rio; 

 

 

(Nome) 

CNPJ 00.000.000/0000-
00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Campo de ressalva para a Unidade: 
 

 

 

 

Atesto a execução das atividades prestadas pela empresa (nome da empresa), conforme quantitativo 

apresentado acima, com observância à(s) ressalva(s) acima. 

 

 

(Assinatura e carimbo do (a) representante da Unidade) 
 
Observações: 

 

1) É obrigatório o encaminhamento deste relatório às unidades, para fins de validação das notas 

fiscais encaminhadas à OS Viva Rio; 

2) As Unidades atestarão somente o (s) serviço (s) prestado (s), sendo dever do Setor de Contratos 

analisar os valores, fazendo os descontos devidos em caso de ressalva (s); 

3) O prazo para atesto deste relatório pela Unidade, não deverá ser superior a 03 (três) dia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
À 

Comissão de Julgamento / OSC Viva Rio 

Ref: Pregão Eletrônico n.º 014/2023. 

 
 
 

 
Prezados Senhores, 

 
 

 
Pelo presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido respectivo instrumento 

convocatório, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

para o Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 
 
 

 
Local e data 

 
 
 
 

 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 



ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

Á Comissão de Licitação da OCS Viva Rio. 

Pregão Eletrônico nº 014/2023. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

AGÊNCIA E N° DA CONTA CORRENTE: 

Apresentamos, para atendimento ao pregão acima referenciado, proposta de preços para os itens  abaixo 

relacionados, conforme discriminado no edital licitatório respectivo: 

 

 
 
 
 

 Declaramos pleno conhecimento e inteira submissão a todos os termos do citado edital.

 Declaramos que nos preços acima citados encontram-se incluídos impostos, taxas e demais despesas inerentes ao 

objeto em questão;

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados, a partir da data da sessão pública do Pregão. 

No cálculo do valor unitário, dividir o valor do lance ofertado pela quantidade total de unidades do 

respectivo lote. No caso em que esta divisão resultar em valor unitário em centavos, considerar, somente, 

02 (duas) casas após a vírgula, desprezando-se as demais. 

 
 
 
 

   _ 

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE 

 

                                                                       LOTE 01 

 

ITEM 

 

            DESCRIÇÃO DETALHADA 

 

 
 
 
 
 
 

1 

Contratação de empresa prestadora de 
serviços de fornecimento de gases 
medicinais, englobando locação, 
instalação e comodato dos itens 
inerentes à execução deste objeto, que 
deverão ser de propriedade da 
CONTRATADA e, manutenção da rede 
de gases da CONTRATANTE. A 
contratação destina-se ao Hospital 
Municipal Albert Schweitzer, situado na 
Rua Nilópolis, 239, Realengo, no 
município do Rio de Janeiro, 
administrado pela OSS VIVA RIO. 

 
LOCAL 

 
QUANT. 

          MÊS 

 
VALOR UNIT. 
(Mês) MAX. 
PERMITIDO 

 
     VALOR  
      TOTAL 

 
 
 
HOSPITAL MUNICIPAL 
ALBERT SCHWEITZER 

 
 
 

12 
 

 
 

 
 

 
 

 
     

                                                                                 VALOR GLOBAL LOTE 01  



ANEXO IV 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

 
 

A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar a seguinte documentação de habilitação, 

conforme Item 13 - DA HABILITAÇÃO. 

 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 

b)  Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 

d)  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País. 

f) Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura da cidade onde a empresa tem sede constituída. 
 
 

 
2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 

federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 

6.106/07). 

c) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS). 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

f.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria de Fazenda Estadual. 

g.1) No caso de Certidões expedidas pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro deverá 

ser apresentado, em conjunto, sob pena de inabilitação, a Certidão Negativa de Débito referente 

a Dívida Ativa expedida pela Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (PG5). 



h) Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

O Licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

c)  O Capital social não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global da proposta 

apresentada pelo licitante, desde que o passivo não esteja descoberto. 

 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A empresa deverá comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 
 

a) Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
a.1) os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do 

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, 

apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

a.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados. 

b)  Comprovação de que o licitante possui em seu quadro de pessoal, profissional capacitado com 
registro no órgão de classe (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA). 

 

c) É obrigatória a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para a obra, assinada por 

profissional legalmente habilitado, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, com menção explícita do título do profissional que o subscrever e do número da carteira 

profissional, estando o pagamento condicionado à emissão correta da mesma. A ART deverá passar 

por revisão do corpo técnico da OSS antes de sua emissão, estando sujeita à solicitação de alteração 

pela CONTRATANTE em caso de apresentar incoerências e/ou não atendimento total aos requisitos 

do escopo. 



5. DECLARAÇÕES 

 
a) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência 

à Lei nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de 

Janeiro, conforme disposto no artigo 2º do Decreto nº 18.345 de 01.02.2000, ou Declaração firmada pela 

licitante, na forma prevista no ANEXO V, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei. Para 

as licitantes sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão 

competente no Estado onde a firma tem sua sede; 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do título VII-A, da Consolidação das 

Leis do Trabalho; 

c) Declaração de inteira submissão aos termos do Pregão Eletrônico nº 008/2023. (vide modelo no ANEXO 

V). 

d) Declaração de ME E/OU EPP. (vide modelo no ANEXO VI). 



ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 

 
Rio de Janeiro, de _ _ de 2023. 

 
 
 

Da empresa:     

CNPJ:    

Endereço:    

 
 

À Comissão de Licitação da OSC Viva Rio 
 
 

 
Tendo em vista o devido atendimento ao instrumento convocatório referente a licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 008/2023, declaramos: 

 
 
 

-    Que atenderemos ao que dispõe o art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu 

inciso XXXIII que assim determina: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos”; 

 

- inteira submissão aos termos deste Edital. 

 
 
 

   _ 

Ass. do representante legal 



ANEXO VI 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ME E/OU EPP 
 
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 014/2023 

 
 
 

 
  , com sede na (razão social da 

empresa) 

  , inscrita no C N P J n º 

  _, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº e do CPF nº _, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é 

  (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para 

efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4 º do art. 3 

º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada 

Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 
 
 

...................................................................................... 

Local/data 
 
 
 
 
 

...................................................................................... 

(Representante legal) 



 

 

 

 

ANEXO VII 
 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 

Atesto para os devidos fins de participação na Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 014/2023, que a 
empresa _ representada pelo (a) Sr. (a) _, 
CPF n.º  , vistoriou e tomou conhecimento do local onde serão 
executados a prestação de serviços de gases medicinais. Os serviços serão realizados no Hospital Municipal 
Albert Schweitzer, estando ciente das possíveis dificuldades que possam ocorrer quando da execução, obtendo 
todas as informações necessárias referentes às condições pertinentes ao local e ao objeto da licitação. 

 
 

Rio de Janeiro,......... de............................ de 2023. 

 
 

 
VIVA RIO 

 
 
 

 
Assinatura do representante da Empresa 



ANEXO VIII 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 
 

CONTRATO Nº 014/2023 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A OSC VIVA RIO E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX., NA FORMA 

ABAIXO: 

 
 
 

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, situada na Rua Alberto de        

Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por seu presidente, PEDRO DANIEL 

STROZENBERG, brasileiro, solteiro, advogado, portador da identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, 

residente à Rua Santo Amaro, 286, Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ-MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXX na pessoa de 

seu representante legal XXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da identidade nº 

XXXXXXX, órgão expedidor e do CPF XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado                         na XXXXXXXXXXX, na 

qualidade de CONTRATADA, celebram este Contrato pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços  de XXXXX, 

conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência, do presente Instrumento Convocatório. 

 

Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 

normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos na Pregão Eletrônico nº 0014/2023, no Termo de 

Referência - Anexo I, bem como na proposta e informações fornecidas pelo Contratante. 

 
CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação assumidas na Pregão Eletrônico n. º 014/2023. 

 
Parágrafo Primeiro - Quanto à execução dos serviços e outras obrigações: 

I. Executar plenamente os serviços ora contratados, nas condições estabelecidas pela CONTRATANTE, constantes do 

Termo de Referência - Anexo I responsabilizando-se integralmente pelos mesmos; 

 
II. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso aos serviços em execução e atendendo 

prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 



III. Correrão à conta da Contratada todos os custos diretos e indiretos, encargos salariais, fiscais, previdenciários, 

trabalhistas, comerciais, taxas de administração, lucros e quaisquer despesas incidentes sobre a prestação dos 

serviços, necessários à sua completa realização; 

 

IV. Responder única e exclusivamente por qualquer dano ou prejuízo causado ao Contratante ou a terceiros, por ação 

ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste 

instrumento contratual, bem como, por qualquer acidente ocorrido com seus funcionários no desempenho de suas 

funções. 

 
V.Zelar pela observância no disposto pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei Federal nº 13.709 de 

14/08/2018, bem como manter atualizadas as informações sobre o tema e sob exigência no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Segundo - A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões até o limite de 30% (trinta por cento), que a contratante possa fazer no Contrato, podendo ser adotados 

percentuais superiores conforme negociação entre as partes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações e responsabilidades da Contratante: 

I. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo, relatório sobre 

a qualidade dos serviços prestados; 

II. Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços; 

III. Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados, mediante formulários de avaliação 

destinados para esse fim; 

IV. Receber da Contratada as comunicações registradas no “Formulário de Ocorrências” devidamente 

preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as providências cabíveis; 

V. Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso às 

instalações; 

VI. Cumprir suas obrigações estabelecidas neste contrato; 

VII. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela 

Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar. 

VIII. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados relativos aos serviços contratados; 

IX. Observar durante a vigência do contrato que seja mantida pela Contratada, a compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigida 

na licitação. 

X. Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas no contrato, bem 

como fornecer todas as informações relacionadas ao seu objeto; e 

XI. Notificar, por escrito, o credenciado a respeito de advertência porventura a ele dirigida ou quaisquer 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, anexando cópia ao respectivo procedimento 

administrativo. 

 

 

 

 

 

 

 



 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE: 

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à CONTRATANTE 

é reservado o direito de, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:  

I. Solicitar à CONTRATADA a substituição de equipamento ou material que não atendam às necessidades;  

II. Executar a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando-se o equivalente aos não realizados, desde 
que por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato; 

III. A fiscalização e controle exercidos pela CONTRATANTE não exime nem reduz as responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA neste Contrato.  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: 
 
A vigência do presente contrato será de XXXXX com data de início em XXXXX e término em XXXX, podendo ser prorrogado de 
acordo com interesse da CONTRATANTE, mediante Termo de Aditamento ao presente Instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - Caso o Termo de Colaboração firmado entre a OSC Viva Rio e a xxxxxxxxxxxxxxxxx seja encerrado, o 
presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência antecipado para a mesma data, uma vez que o objeto deste 
Contrato está diretamente vinculado a vigência do Termo de Colaboração. 
 
Parágrafo Segundo - Caso haja processo licitatório para contratação do serviço objeto deste contrato, e o mesmo seja concluído 
antes do encerramento da vigência deste, o presente contrato terá o prazo de encerramento da vigência antecipado sem aviso 
prévio. (Retirar quando contrato for através de licitação). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
As descrições dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA constam no Termo de Referência - Anexo I, parte integrante 
deste Contrato.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E PAGAMENTO: 
 
O valor global do presente Contrato é estimado em R$ (XXXXXX), cujo valor mensal será estimado em (ou em média de) R$ 
(XXXXXX). Acrescentar informações de valor unitário, instalações ou pro ratas, quando houver). 
 
O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo o pagamento efetuado em conta bancária indicada na nota 
fiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data da apresentação da mesma, devidamente atestada pela 
Contratante, comprovados através de relatório/medições mensais. 
 
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a comprovar mensalmente a relação nominal, bem como o pagamento dos 
salários e dos encargos sociais (FGTS e Previdência Social) em benefício dos seus funcionários, sob pena de rescisão contratual 
e suspensão do pagamento. A Contratada informará no início dos serviços, o quadro de funcionários designados, devendo 
comunicar imediatamente posteriores alterações. 
 
Parágrafo Segundo - Esta comprovação será feita no ato de entrega da Nota Fiscal, através de juntada de cópias da GPS - Guia 
da Previdência Social, SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social, e Certidão de 
Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), referente à competência imediatamente 
anterior a emissão da Nota Fiscal. 
 
Parágrafo Terceiro – Deverá ser feita a comprovação da situação de regularidade fiscal, por meio de certidões, perante a 
Fazenda Pública Federal, Estadual (onde fica sediada a empresa e a do Estado do Rio de Janeiro, quando a sede não for deste 
Estado) e Municipal da sede da Contratada, bem como perante o INSS e o FGTS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Parágrafo Quarto - Na obrigatoriedade de retenção, recolhimento ou pagamento de Imposto de Renda que incida sobre a 
relação trabalhista deverá apresentar a guia devidamente quitada referente ao exercício anterior. 
 
Parágrafo Quinto – Todas as cópias dos documentos referidos nos parágrafos anteriores deverão ser enviadas por meio 
eletrônico pelo endereço notaseatestos.hmas@vivario.org.br. 
 
Parágrafo Sexto - A Contratada deverá obedecer às disposições legais concernentes ao transporte dos seus funcionários. Em 
caso de não realizar o pagamento de vale transporte, deverá ser apresentado a Contratante o Termo de Renúncia do funcionário 
 
Parágrafo Sétimo - Na eventualidade de pagamento de vale alimentação ou refeição, a Contratada deverá comprovar a 
inscrição no PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, em conformidade com os dispositivos legais. 
 
Parágrafo Oitavo - Mensalmente deverá ser entregue, juntamente com a Nota fiscal, o relatório de Atesto de Serviços 
Prestados, que será disponibilizado pela Contratante. Este relatório deverá ser assinado pelos gerentes ou diretores das 
unidades onde os serviços serão prestados e também será uma condição para o pagamento da fatura mensal. O processo 
deverá ser feito conforme descrição abaixo: 
 
a) empresa presta serviço para a unidade de saúde;  
b) empresa encaminha ao gerente da unidade o Relatório de Atesto de Serviços Prestados; 
c) gerente da unidade atesta o relatório e o reencaminha à empresa; 
d) empresa emite nota fiscal e a envia para o e-mail notaseatestos.hmas@vivario.org.br juntamente com o relatório assinado 
e a documentação necessária, descrita nos parágrafos acima; 
e) área de protocolo da OSC Viva Rio providencia o segundo atesto; 
f) nota fiscal é enviada ao setor Financeiro para pagamento em 28 dias, a contar da data do recebimento da nota, relatórios e 
documentação; 
g) o setor Financeiro faz o pagamento da nota fiscal e envia comprovantes à Prestação de Contas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO: 
 
Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, após o prazo de 12 (doze) meses do contrato vigente. 
 

I - A repactuação será contada a partir da data de apresentação da proposta que gerou a presente contratação; 
II - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 
 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
- IPCA-E, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: R = Po [(I-Io)/Io], onde: 

 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.  
 

Parágrafo Segundo - As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 
convenção coletiva que fundamenta a repactuação. 
 
Parágrafo Terceiro - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
 
Parágrafo Quarto - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir 
da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
 
Parágrafo Quinto - No caso de repactuação, deve ser lavrado termo aditivo ao contrato vigente, mas ficará suspenso enquanto 
a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 
variação dos custos. Podendo, a contratante realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA. 
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Parágrafo Sexto - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte: 

 
I - a partir da assinatura do termo aditivo; ou 
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 
próximas repactuações futuras. 
 

 
 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
Os recursos financeiros destinados à execução do serviço objeto deste Termo de Contrato estão previstos no Termo de 
Colaboração celebrado entre xxxxxxxxxxxxxxxxx e a OSC Viva Rio, com vistas à operacionalização da gestão e a execução de 
ações e serviços, em tempo integral, que assegure assistência universal e gratuita à população. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE: 
 
A CONTRATADA executará o objeto em questão por sua exclusiva conta e responsabilidade, inclusive os referentes a perdas e 
danos contra terceiros, ônus e obrigações concernentes à Legislação Fiscal, Social, Trabalhista e Tributária e ainda: 
 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não importa em vínculo de qualquer natureza, inclusive trabalhista, entre o 
CONTRATANTE e os administradores, prepostos ou empregados da CONTRATADA, pois esta se considera irrevogável e 
irretratável, prestando serviços sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE, uma vez que pactuam ser civil a relação ora 
ajustada. 
 
Parágrafo Segundo - Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento da alimentação dos seus colaboradores. 
 
Parágrafo Terceiro - Fica vedada a subcontratação, bem como, qualquer faturamento por parte de terceiros.  
 
Parágrafo Quarto - As partes se obrigam a manter o mais absoluto sigilo e a não transmitirem, direta ou indiretamente, a quem 
quer que seja, em qualquer época, mesmo após a extinção do presente contrato, quaisquer informações, conhecimentos 
técnicos ou estratégicos a que venham a ter acesso, ou que lhes tenham sido confiados em razão do cumprimento do presente 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento. 
 
Constituem motivos para rescisão do presente contrato: 
 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do serviço; 
V - a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Termo de Referência e no contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



VIII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
IX - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 
XI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XII - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço, nos prazos contratuais, 
bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
XIV - O presente contrato poderá ser rescindido, sem qualquer ônus a Contratante, mediante notificação com 30 dias de 
antecedência, com prova de recebimento, ficando a Contratante desobrigada de pagamento à Contratada de qualquer 
indenização por este ato. 
 
Parágrafo único - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
Aplica-se à CONTRATADA em caso de inexecução total ou parcial injustificada, execução deficiente, irregular ou inadequada, a 
subcontratação total, assim como descumprimentos das condições estipuladas neste ajuste, conforme o caso, a aplicação das 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência em caso de inadequação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre valor da mensalidade, no caso de inexecução parcial ou deficiente; 
c) Retenção de pagamento referente ao serviço não prestado, ou prestado de forma irregular. 
d) Rescisão unilateral do Contrato, na hipótese de inexecução integral sem justificativa, sem prejuízo de outros medidas, 

observados perdas e danos pela CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, será concedido à CONTRATADA o direito à defesa prévia, 
que será notificada de forma expressa para apresentação da referida defesa, no prazo de cinco dias úteis para manifestação, 
contados a partir do recebimento da notificação. 
 
Parágrafo Segundo. As penalidades previstas neste Contrato serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante poderá ficar impedida de contratar com o Viva Rio 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de: 
 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) falhar na execução do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO DO CONTRATO/NOTIFICAÇÕES 
 
I. A CONTRATANTE terá como representante o responsável pelo Setor de Contratos da Gerência de Aquisições da OSC Viva Rio. 
 
CONTRATANTE – OSC VIVA RIO 
Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030 
Telefone: (21) 97292-1558 ou (21) 2555-3750 - ramal 3209 
Atenção: supervisora de contratos 
E-mail: gestão.contratos@vivario.org.br 
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II. A CONTRATADA nomeia o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, como seu preposto, que será o interlocutor perante a CONTRANTE, para 
garantir o cumprimento deste contrato. 
 
CONTRATADA - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxx                
Atenção: Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx 
E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
III. Todas as comunicações telefônicas ou verbais, que as partes mantiverem entre si, serão firmadas por escrito, exceto aquelas 
que visem simples providências. 
 
IV. Havendo mudança dos gestores e/ou de qualquer dado aqui estabelecido, deverá as partes enviar imediata comunicação, 
com a indicação do novo gestor, devendo tal alteração ser incluída como aditivo do presente contrato, no prazo de até 30 
(trinta) dias, sob pena de se reputar válida as comunicações feitas nos dados anteriormente informados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO E TRATAMENTO AOS DADOS PESSOAIS 
 
As Partes se comprometem a obedecer a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei 13.709/2023 – para quaisquer 
operações ou processamentos de dados sobre pessoas físicas identificadas, ou dos que possam identificá-las ou caracterizá-las. 
 
Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE realizará o tratamento dos dados pessoais referente à constituição do quadro societário 
e dos administradores, bem como de demais colaboradores da CONTRATADA que intervenham em atividades pertinentes ao 
objeto deste contrato, para promoção e apoio de legítima fiscalização e controle sobre das atividades decorrentes deste 
contrato, bem como para quando for necessário ao atendimento de outros legítimos interesses da CONTRATANTE. 
 

I - Os titulares dos dados pessoais têm direito a obter:  
a) confirmação da existência de dados pessoais de sua titularidade por ela tratados; 
b) acesso aos dados pessoais sob tratamento; 
c) correção de dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados;  
d) anonimização ou cessação do tratamento de dados desnecessários, excessivos ou desconformes.   

 
Parágrafo segundo - A CONTRATADA somente poderá tratar os dados pessoais controlados ou operados pela CONTRATANTE 
com restrição ao que for necessário para atingir o fim definido no objeto deste contrato; sempre respeitando os princípios da 
finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação determinados pela LGPD. 
 

I - Para tratamento dos dados pessoais a CONTRATADA obriga-se a garantir o necessário sigilo e restrição de acesso 
aos dados, através de políticas, programas e demais normas internas voltadas ao tema, bem como da implementação 
de ações, recursos e estruturas capazes de viabilizar manter a segurança das informações. 
 
II - Eventuais dados pessoais coletados pela CONTRATADA serão armazenados por esta somente enquanto necessário 
para a execução dos serviços contratados. Alcançada a finalidade que fundamente o tratamento do dado pessoal, ou 
ao término dos serviços ou do período contratado, os dados deverão ser eliminados. 
 
III - A CONTRATADA compromete-se a comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer 
violação de segurança que tenha consequências diretas à segurança e proteção dos dados pessoais ou que os 
coloque sob risco ou grave ameaça; bem como sobre qualquer reclamação ou petição recebida sob a autoria de 
titulares dos dados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PREVENÇÃO E COMBATE A CORRUPÇÃO 
 
Cada parte assume, pelo presente, que, na data de início de vigência do Contrato, não foi pela própria, nem pelos seus 
funcionários, oferecida, prometida, dada autorizada, solicitada, ou aceite qualquer vantagem pecuniária indevida, ou qualquer 
outra vantagem de qualquer natureza (nem foi dado implicitamente a possibilidade de vir a adotar qualquer uma destas 
condutas em algum momento futuro), que esteja sob qualquer forma conexa com o Contrato e que tomou as medidas razoáveis 
para evitar que subcontratantes, agentes ou quaisquer terceiros, sujeitos ao seu controle ou influência determinante, 
promovessem tais condutas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CANAL DE DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES 
 
Em consonância com o Programa de Integridade da OSC Viva Rio está aberto o canal de comunicação da Ouvidoria OSC Viva 
Rio para receber denúncias de irregularidade, infração ética ou ilegalidade praticados por funcionários, colaboradores, 
prepostos, prestadores de serviços, fornecedores em geral e todo e qualquer agente envolvidos direta ou indiretamente na 
consecução das atividades da OSC Viva Rio, podendo realizar de forma anônima ou identificada, comprovável ou não, a 
qualquer título e que serão devidamente apurados, com proteção ao denunciante de boa-fé e garantindo a 
confidencialidade, por meio do telefone (21) 2555-3750 Ramal: 3804, e-mail faleconosco@vivario.org.br e formulário online da 
página  http://vivario.org.br , no ícone Fale Conosco/Ouvidoria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma e para o mesmo fim, na presença 
das testemunhas abaixo: 

 
 
 

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de XXXX. 
 
 
 

______________________________________ 
VIVA RIO 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª) ______________________________ 2ª) ____________________________ 
       Nome:                                 Nome: 
       CPF/MF nº          CPF/MF nº 
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